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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022. 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE FUTURAS E 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO 

LETIVO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUIZINHO, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA visando o REGISTRO DE PREÇOS para 

futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado do objeto abaixo indicado 

para o ÓRGÃO GERENCIADOR desta licitação, observado as condições do edital que 

rege este pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, a ser processado e 

julgado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados e em conformidade com a Lei 

Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e Decreto 7.892 de 21 de 

janeiro de 2013. 

 

TIPO: Menor preço por ITEM 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:30h da manhã do dia 10/02/2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 8:30h da manhã do dia 10/02/2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 9h00min do dia 10/02/2022 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.bllcompras.com 

 

Formalização de consultas/encaminhamentos: 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacuizinho  

http://www.bllcompras.com/
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ENDEREÇO: Rua Eloi Tatim da Silva . 

Pregoeiro(a): Ana Magali Ferrari 

E-mail: compras@jacuizinho.rs.gov.br 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS 

AQUISIÇÕES DE FUTURAS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA 

ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2022, conforme especificações técnicas 

detalhadas no Termo de Referência (ANEXO I). 

1.2. O valor máximo a ser pago será consoante ao valor de mercado.  

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 

correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico: https://www.bll.org.br 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

mailto:compras@jacuizinho.rs.gov.br
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2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

2.3.6. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente 

credenciados junto ao órgão provedor, no prazo mínimo de três dias úteis antes da data 

de realização do pregão, conforme preceitua o art. 16, inciso I. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 

observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 

abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1 Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 

sua proposta com as exigências do edital, como condição de participação; 

3.2.2 Se for o caso, como condição para usufruir os benefícios da LC 123/06, declaração 

de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123/ 2006. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 

3 horas. 
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4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 90 dias, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, com a indicação dos valores 

unitários e total, englobando os custos de tributação, frete e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante, antes do encerramento da 

fase de lances, importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os 

licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, 

assinatura ou carimbo de sócios ou quaisquer outras informações que possam levar a 

sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

4.4 A licitante vencedora deverá relacionar os produtos entregues de acordo com as 

respectivas notas fiscais emitidas de forma a garantir sua posterior identificação 

para futuras avaliações de desempenho e consequente garantia de desempenho. 

4.4.1 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e endereço, devendo 

comunicar ao Órgão Gerenciador, qualquer alteração de dados. 

4.5 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1.1 Declaração de acordo com o disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 

acrescida pela Lei 9.854/99 (ANEXO III). 

5.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 

pelo seu Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Prefeitura Municipal 
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de Jacuizinho, dentro do seu prazo de validade. Nesta hipótese, a habilitação da 

proponente ficará condicionada à verificação do seu respectivo registro, bem como à 

validade dos documentos cadastrais, por meio de consulta a ser realizada pelo Pregoeiro 

e Equipe de Apoio, que certificarão a regularidade do CRC nos autos da licitação. 

5.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 

efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da 

sessão, constante no preâmbulo. 

5.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 

cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

 

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa); 
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c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

g) alvará da Vigilância Sanitária; 

h) autorização para comercialização de Produtos Correlatos (ANVISA). 

 

5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 180 dias da data de abertura da 

habilitação. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação ou apresentarem 

opções/condições alternativas; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

7.3. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.4. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas.  

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.5.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

7.5.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
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7.5.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 

estabelecido neste edital. 

8.2. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

8.2.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

8.2.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.3. Encerrada a etapa de envio de lances, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

8.4. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico https://www.bll.org.br. 

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

https://bll.org.br/
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9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação do 

critério estabelecido pelo §2º do art. 3º da Lei 8.666/93, se não houver licitantes que 

atendam a primeira hipótese.  

9.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

9.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 

até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada às demais microempresas, empresas 

de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, pela ordem de classificação, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.4. O critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 

apresentado por por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos adequada 
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ao último lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste 

Edital. 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração, e verificará a habilitação do licitante, conforme 

preceitua o art. 39 do Decreto 10.024/2019.  

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 5 do Edital, enviados nos 

termos do item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro e equipe de apoio, que verificarão 

a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida neste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

11.3. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital. 

11.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

12. RECURSO 
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12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 

(três) dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 

igual prazo, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a 

sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da 

autoridade competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços, no prazo de 10 dias, podendo ser prorrogado uma vez e pelo 

mesmo período, desde que seja requerido pela licitante, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

14.2 Para a assinatura do contrato/Ata de Registro de Preço, a licitante deverá manter as 

condições de habilitação consignadas no edital. 

14.3. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato/ata, outro 

licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para assinar o contrato, 

sem prejuízo da aplicação das sanções. 
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15.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DO 

FORNECIMENTO 

15.1. As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de 

Preços a serem firmadas entre o Órgão Gerenciador (Município de Jacuizinho) e o 

Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo 

de validade do Registro de Preços será de 12 meses a partir de sua assinatura. 

15.2.  O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e 

devidamente habilitado, será convocado a firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão 

Gerenciador conforme estimativa de consumo), no prazo de 10 (dez) dias úteis após a 

homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração Municipal, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da 

habilitação quanto à regularidade fiscal. 

15.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada por certificação digital. 

15.4. O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de 

fazê lo no prazo fixado, dela será excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por 

Lei, após regular Processo Administrativo. 

15.5 Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não 

assinar, não aceitar ou não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento, no 

prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os Fornecedores do Cadastro 

de Reserva, na ordem de classificação, e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, 

após regular Processo Administrativo. 

15.6. Excetuados os fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, 

todos os demais licitantes formarão o cadastro de reserva de fornecedores. 

15.7. Os Fornecedores do cadastro de reserva serão incluídos na respectiva ata da sessão 

na forma de anexo, na sequência da classificação do certame, segundo a ordem da 

última proposta apresentada durante a fase competitiva, excluído o percentual referente 

à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no n art. 

3º da Lei Federal nº 8.666/93; 
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15.8. Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço 

registrado, a administração municipal poderá comprar de mais de um fornecedor 

registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 

justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 

compatível com o solicitado. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador, a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

paraa aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

 

16. DAS ALTERAÇÕES DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

16.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

I – convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem 

aplicação de penalidade; e 

III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 

16.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
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I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

II- convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II- não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo 

estabelecido pela  Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

 IV - tiver presentes razões de interesse público; 

IV - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Município de Jacuizinho nos 

termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

V - for impedido de licitar e contratar o Município de Jacuizinho nos termos do artigo 

7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

17.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 

do Órgão Gerenciador. 

17.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

 

18. DA DOTAÇÃO 

18.1 As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a 

conta de dotação específica referente ao exercício de 2022. 

 

19. DO PAGAMENTO 
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19.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo 

município em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta 

corrente, ou diretamente ao representante legal. 

19.1.1. A administração municipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a 

data de recebimento dos materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva 

Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 

19.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, dando ciência aos participantes, 

na forma da legislação vigente. 

20.2. Com base no parágrafo 3º do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações e atualizações posteriores, é facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade 

superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligências destinadas a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 

20.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação deste 

procedimento licitatório, ressalvado o direito, em caso de boa-fé, de ressarcimento pelos 

encargos que tiverem suportado no cumprimento da obrigação assumida. 

20.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
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20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o CONSÓRCIO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do procedimento licitatório. 

20.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

20.7. Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de 

todas as condições deste Edital e seus anexos (Termo de Referência e demais anexos), 

bem como à submissão às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal n° 

10.520/2002 e demais normas complementares, que disciplinam a licitação em epígrafe 

e integrarão o ajuste correspondente. 

20.8. Até a entrega da Nota de Empenho poderá a licitante vencedora ser excluída da 

licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se a Prefeitura Municipal tiver  conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que  desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da licitante, desde que possíveis a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão, e desde 

que não configure infração ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

20.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

20.11. Caso a sessão não possa ser concluída até o horário final do expediente, a mesma 

será suspensa e reiniciada no primeiro dia útil seguinte, observados o mesmo horário e 

local. 

20.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 

disposições constantes das Lei Federal 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei Federal 

8.666/1993 e legislação correlata. 

20.13. Até dois dias úteis antes da data estabelecida para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá impugnar o presente edital. 



 

Autorizado pelo Processo Licitatório nº009/2022. 
Na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 002/2022. 

Pág. nº 17. 

20.14. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, poderão ser processadas e julgadas no Foro da Comarca 

De Salto Do Jacuí, Estado Do Rio Grande Do Sul, com exclusão de qualquer outro. 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Declaração de acordo com o disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666/93, acrescida pela Lei 9.854/99. 

ANEXO III - Declaração de enquadramento como microempreendedor individual, 

microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa. 

ANEXO IV - Minuta da Ata 

ANEXO V - Minuta do Contrato 

 

JACUIZINHO, 27 de janeiro 2022. 

 

 

DINIZ JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital e anexos foram devidamente 

examinados e aprovados por esta 

Assessoria Jurídica. 

Em ___/___/______ 

             

____________________ 

Assessor Jurídico 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. JUSTIFICATIVAS 

 

1.1. Objetivo da Contratação: 

A aquisição de gêneros alimentícios ocorre durante todo ano vigente, devendo haver 

planejamento nas compras a serem realizadas, para que não haja desperdícios em 

produtos estocados e nem falta de produtos necessários em estoque, por esse motivo o 

SRP é um sistema viável, célere e necessário para administração adquirir os materiais 

necessários para excelente desempenho dos serviços públicos e atendimento aos 

Princípios Licitatórios como da Economicidade, Vantajosidade, Eficiência.   

 

2. Dos Quantitativos: 

 

Item Gêneros Alimentícios Unidade quant Valor médio Total 

1 

Alface crespa - Alface crespa, Tipo crespa, 

frescas, in natura, folhas firmes e bem 

desenvolvidas, apresentando grau de evolução 

completo do tamanho, aroma, e cor próprias 

da espécie e variedade, livres de ferimentos ou 

defeitos, não estando danificadas por qualquer 

lesão de origem física ou mecânica que afete a 

sua aparência, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

und 300 

R$ 2,93 R$ 879,00 

2 

Alho - Acondicionados em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada. 

Características Gerais: Alho, in natura, de 

primeira, sem réstia, sem casca, bulbo 

inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto, 

sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, sem sujidades, parasitos 

e larvas, com identificação do produto. 

pct 40 

R$ 7,03 R$ 281,20 

3 

Banana Caturra - Banana Caturra, in natura, 

kg, apresentando grau de maturação que 

permita suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o 

consumo, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

kg 2900 

R$ 4,23 

R$ 

12.267,00 

4 

Batata doce branca ou roxa - Batata doce 

branca ou roxa, in natura, tamanho grandes ou 

médios, uniformes, inteiros, compacta e firme, 

sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com 

kg 380 

R$ 4,19 R$ 1.592,20 
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brilho, sem corpos estranhos ou terra aderidos 

à superfície externa., devendo ser 

prioritariamente orgânicos e/ou 

agroecológicos com certificação. 

5 

Batata inglesa - Batata tipo inglesa ou, in 

natura, lavada, fresca de tamanho médio, 

embalagem à granel, integras, sem brotos, 

pontos escuros, sinais de deterioração e 

maduras para consumo na semana. 

kg 480 

R$ 3,59 R$ 1.723,20 

6 

Bebida láctea diversos sabores - Bebida láctea 

diversos sabores, Embalagem plástica intacta 

de 1 litro, sem vazamentos. Bebida láctea: 

fermentada, resfriada, não congelada, sabores 

diversos. Validade mínima de 01 mês a partir 

da data de entrega do produto. 

lt 1600 

R$ 5,16 R$ 8.256,00 

7 

Beterraba de primeira qualidade - Beterraba, 

de primeira qualidade, in natura, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas 

kg 310 

R$ 4,79 R$ 1.484,90 

8 

Brócolis - Brócolis fresco, in natura, íntegro, 

de tamanho médio, tenros, sem corpos 

estranhos ou terra aderidos à superfície 

externa, coloração característica uniforme e 

sem manchas, sujidades, parasitos e larvas. 

Para consumo na semana. Entregue em 

embalagem plástica translúcida 

und 230 

R$ 6,06 R$ 1.393,80 

9 

Carne bovina tipo patinho, picada e sem osso 

– embalagem do produto deverá ser sacos de 

polietileno de baixa densidade, atóxico, 

lacrado, resistente ao transporte e 

armazenamento, contendo peso líquido 

máximo de 1 kg por embalagem. Deve estar 

resfriada, com propriedades organolépticas 

normais, cortada em tiras (iscas) pequenas, 

sem osso, sem aponeurose, sem gordura 

aparente. Seguir os padrões microbiológicos 

estabelecidos pela Resolução RDC nº12 de 

02/01/01 ANVISA/MS. Embalagem deverá 

conter os dados de identificação, data de 

validade, peso do produto, número do registro 

no Ministério da Agricultura e carimbo de 

inspeção do SIM, SIE ou SIF. 

kg 850 

R$ 38,32 

R$ 

32.572,00 

10 

Carne bovina, patinho moído - A embalagem 

do produto deverá ser sacos de polietileno de 

baixa densidade, atóxico, lacrado, resistente 

ao transporte e armazenamento, contendo peso 

líquido máximo de 1 kg por embalagem. O 

produto deve estar resfriado, máximo de 10% 

de gordura, sem cartilagem e ossos 

propriedades organolépticas normais, sem 

osso, sem aponeurose, sem gordura aparente. 

Seguir os padrões microbiológicos 

estabelecidos pela Resolução RDC nº12 de 

02/01/01 ANVISA/MS. Embalagem deverá 

conter os dados de identificação, data de 

validade, peso do produto, número do registro 

kg 850 

R$ 35,46 

R$ 

30.141,00 
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no Ministério da Agricultura e carimbo de 

inspeção do SIM, SIE ou SIF. 

11 

Carne suína, paleta ou sobrepaleta sem osso - 

Carne 

suína, paleta ou sobre paleta sem osso, A 

embalagem do produto deverá ser sacos de 

polietileno de baixa densidade, atóxico, 

lacrado, resistente ao transporte e 

armazenamento, contendo peso líquido 

máximo de 3 kg (três quilos) por embalagem. 

Deve estar resfriada, propriedades 

organolépticas normais, cortada em 

tiras(iscas) ou pedaços de no máximo 100g, 

sem osso, sem aponeurose, sem gordura 

aparente. Seguir os padrões microbiológicos 

estabelecidos pela Resolução RDC nº12 

de02/01/01 ANVISA/MS. 

kg 600 

R$ 23,99 

R$ 

14.394,00 

12 

Cebola de primeira qualidade - Cebola de 

primeira qualidade, in natura, casca protetora, 

apresentando grau de maturação, tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o 

consumo, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas 

kg 270 

R$ 4,32 R$ 1.166,40 

13 

Cenoura de primeira qualidade - Cenoura de 

primeira qualidade, in natura, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas 

kg 330 

R$ 5,56 R$ 1.834,80 

14 

Chuchu de primeira qualidade - Chuchu de 

primeira qualidade, in natura, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

kg 260 

R$ 5,99 R$ 1.557,40 

15 

Couve Flor - fresco, in natura, íntegro, de 

tamanho médio, tenros, sem corpos estranhos 

ou terra aderidos à superfície externa, 

coloração característica uniforme e sem 

manchas, sujidades, parasitos e larvas. Para 

consumo na semana 

und 230 

R$ 6,39 R$ 1.469,70 

16 

Peito de Frango. - Peito de Frango, A 

embalagem do produto deverá ser sacos de 

polietileno de baixa densidade, atóxico, 

lacrado, resistente ao transporte e 

armazenamento, contendo peso líquido 

máximo de 2 kg (dois quilos) por embalagem. 

Seguir os padrões microbiológicos 

estabelecidos pela Resolução RDC nº12 de 

02/01/01 ANVISA/MS. As embalagens 

devem ser identificadas com o nome do 

produto, procedência, fabricante, SIF, registro 

no órgão competente. 

kg 1200 

R$ 15,06 

R$ 

18.072,00 

17 

Maçã de primeira qualidade - Maçã de 

primeira qualidade, tipo Fuji ou gala, 

vermelha, in natura, apresentando grau de 

maturação, tal que lhe permita suportar a 

kg 2100 

R$ 6,76 

R$ 

14.196,00 
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manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

18 

Mamão - Mamão de primeira, in natura, tipo 

formosa, apresentando grau de maturação, tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

kg 1700 

R$ 8,59 

R$ 

14.603,00 

19 

Mandioca in natura, tamanho grandes ou 

médios, uniformes, inteiros, compacta e firme, 

sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com 

brilho, sem corpos estranhos ou terra aderidos 

à superfície externa., devendo ser 

prioritariamente orgânicos e/ou 

agroecológicos com certificação. 

kg 410 

R$ 7,49 R$ 3.070,90 

20 

Margarina potes plásticos 500g - Margarina. 

Embalagem: potes plásticos contendo 500g, 

preferencialmente sem gorduras trans, 

cremosa, preferencialmente com sal, resfriada, 

não congelada, contendo no máximo 65% de 

lipídeos. Para uso culinário, embaladas em 

pote limpo, resistente, atóxico, que garanta a 

integridade do produto. Deve estar em 

consonância com os níveis toleráveis na 

matéria prima empregada, estabelecidos pela 

legislação específica. Validade mínima de 06 

meses a partir da entrega do produto. 

pote 160 

R$ 9,26 R$ 1.481,60 

21 

Massa para pastel disco médio. - Massa para 

pastel disco médio. Embalagem contendo no 

mínimo 200g. Massa pré cozida, à base de 

farinha de trigo. Validade mínima de 30 dias a 

partir da data de entrega. 

pct 150 

R$ 6,19 R$ 928,50 

22 

Mortadela sem Gordura: fatiada, com aspecto, 

cor, cheiro e sabores próprios. Acondicionado 

em embalagem atóxica, resistentes e 

transparentes. Validade mínima de 30 dias a 

partir da data de entrega. 

kg 240 

R$ 8,82 R$ 2.116,80 

23 

Ovos de galinha - Ovos de galinha, embalados 

em bandejas com 12 unidades. Tipo grande, 

cor vermelha ou branca, intactos, limpos, 

Validade não inferior a 03 meses. 

duzia 240 

R$ 7,96 R$ 1.910,40 

24 

Pão Frances com no mínimo 50 gramas cada, 

Deve ser fabricado com matéria-prima de 

primeira qualidade, isenta de matéria terrosa, 

parasitos, será rejeitado o pão queimado ou 

mal assado, dormido, o que apresentar 

bolores, fermentação estranha, manipulação 

defeituosa do produto. Validade de 5 dias a 

contar a data de entrega. 

und 17500 

R$ 0,88 

R$ 

15.400,00 

25 

Queijo prato - Queijo prato, Embalagem de no 

mínimo 1kg, fatiado ou inteiro conforme 

solicitação prévia. Produto de primeira 

qualidade, embalagem em filme pvc 

transparente, ou saco plástico transparente, 

atóxico, com identificação do produto e prazo 

de validade, conservado em ambiente 

refrigerado de 0 a 10°C. Produto próprio para 

kg 240 

R$ 28,66 R$ 6.878,40 
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o consumo humano e em conformidade com a 

legislação sanitária em vigor. Validade não 

inferior a 15 dias a partir da data de entrega. 

26 

Repolho de primeira qualidade - Repolho 

Branco, de primeira qualidade, sem casca 

protetora, apresentando grau de maturação, tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

kg 252 

R$ 6,48 R$ 1.632,96 

27 

Salsicha - Salsicha, Embalagem de no mínimo 

2,5 kg. Salsicha com carne bovina e suína, 

tipo hot dog, de boa qualidade, de preferência 

não congelada e embalada a vácuo. Validade 

mínima 03 meses a partir da data de entrega. 

kg 390 

R$ 13,32 R$ 5.194,80 

28 

Salsichão Misto: aspecto próprio, não 

pegajoso, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro sabor próprios, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

Acondicionado em embalagem atóxica, 

resistentes e transparentes. Seguir os padrões 

microbiológicos estabelecidos pela Resolução 

RDC nº12 de 02/01/01 ANVISA/MS. As 

embalagens devem ser identificadas com o 

nome do produto, procedência, fabricante, 

SIF, registro no órgão competente. 

kg 600 

R$ 22,96 

R$ 

13.776,00 

29 

Tomate de primeira qualidade - Tomate de 

primeira qualidade, in natura, apresentando 

grau de maturação, tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas 

kg 360 

R$ 6,59 R$ 2.372,40 

30 

Achocolatado em pó 800g - Achocolatado em 

pó, embalagem integra e inviolada de 800g. 

Alta solubilidade. Alimento instantâneo, com 

no máximo 80% de sua constituição de 

açúcares, enriquecido com as vitaminas B1, 

B2, B3, B6. Registro no Ministério da 

Agricultura, validade mínima de 06 meses na 

data de entrega do produto 

pct 115 

R$ 13,62 R$ 1.566,30 

31 

Amido de Milho embalagem 1Kg - Amido de 

Milho embalagem 1Kg, embalagem integra e 

inviolada de 1 kg. Produto amiláceo extraído 

do milho, fabricado a partir de matérias-

primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas e parasitos, não podendo estar 

úmidos, fermentados ou rançosos. Validade 

mínima de 06 meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. Validade 

mínima de 03 meses a partir da data de 

entrega 

pct 70 

R$ 9,26 R$ 648,20 

32 

Açúcar cristal - Açúcar cristal, embalagem: 

Deve estar intacta, acondicionada em pacotes 

de 5 kg, em polietileno leitoso ou 

transparente, atóxica. Não deve apresentar 

sujidade, umidade, bolor, rendimento 

insatisfatório, coloração e misturas e peso 

pct 120 

R$ 24,82 R$ 2.978,40 
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insatisfatório. Prazo de Validade: Mínimo de 

06 meses a partir da data de entrega. 

33 

Arroz - acondicionado em embalagens de 5 

Kg de polietileno transparente e inviolada, 

sem presença de caruncho, impurezas, 

sujidades ou mofo. Produto classe longo fino, 

tipo 1, constituído de grãos inteiros. Validade 

mínima de 06 meses a partir da data de 

entrega. 

pct 140 

R$ 18,41 R$ 2.577,40 

34 

Biscoito salgado tipo Cream Cracker: 

embalagem no mínimo de 400 g, com sal, 

aromatizado artificialmente. Validade mínima 

de 04 meses a contar a partir da data de 

entrega. 

pct 260 

R$ 6,72 R$ 1.747,20 

35 

Biscoito doce de amido de milho: embalagem 

no mínimo de 400 g, de 1ª qualidade. Validade 

mínima de 04 meses a contar a partir da data 

de entrega. 

pct 260 

R$ 7,02 R$ 1.825,20 

36 

Biscoito doce tipo Maria chocolate - Biscoito 

doce tipo Maria chocolate, embalagem dupla 

integra e inviolada de 400g. Biscoito tipo 

maria, firme, não esfarelado. 

Preferencialmente sem gorduras trans. 

Validade mínima de 06 meses a partir data de 

entrega do produto 

pct 260 

R$ 6,76 R$ 1.757,60 

37 

Biscoito doce tipo Maria - Biscoito doce tipo 

Maria, embalagem dupla integra e inviolada 

de 400g. Biscoito tipo maria, firme, não 

esfarelado. Preferencialmente sem gorduras 

trans. Validade mínima de 06 meses a partir 

data de entrega do produto 

pct 260 

R$ 6,56 R$ 1.705,60 

38 

Biscoito Rosca de Coco: embalagem de no 

mínimo 330g. Validade mínima de 04 meses a 

contar a partir da data de entrega 

pct 260 

R$ 6,14 R$ 1.596,40 

39 

Café Solúvel Instantâneo em Pó: embalagem 

de no mínimo de 200g, aroma característicos 

de café, sabor tradicional. Validade mínima de 

04 meses a partir da entrega 

lata 110 

R$ 15,89 R$ 1.747,90 

40 

Caldo de galinha embalagem com 12 unidades 

mínima 114Gr - Caldo de galinha, Caixa com 

12 tabletes, contendo no mínimo 114g. 

Preparado para Culinária, de galinha, 

composto de condimentos e extrato de carne 

de frango, em tablete. Validade mínima de 06 

meses a partir da data de entrega do produto. 

cx 90 

R$ 3,72 R$ 334,80 

41 

Canela em Pó 30Gr - Canela em Pó, 

Embalagem plástica íntegra, atóxica, de no 

mínimo 30g. Produto alimentício em pó fino, 

puro. Deve apresentar coloração marrom 

claro, cheiro aromático e sabor característico 

de canela. Livre de insetos e fungos. Validade 

mínima de 06 meses a partir da data de 

entrega do produto. 

und 34 

R$ 6,59 R$ 224,06 

42 

Canela em rama - Canela em rama, 

Embalagem plástica íntegra, atóxica, de no 

mínimo 20g. Produto natural selecionado. 

Validade mínima de 06 meses na data de 

entrega. Dados de identificação do produto e 

und 34 

R$ 5,02 R$ 170,68 
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marca do fabricante 

43 

Chá diversos sabores (ervas e frutas), - Chá 

diversos sabores (ervas e frutas), produtos 

desidratados e embalados hermeticamente, em 

pacotes de 50 gramas, com data de validade. 

Deverá apresentar odor característico, 

consistência firme, não deverá apresentar 

perfurações, machucados, coloração não 

característica e fungos. Caixa com no mínimo 

10 pacotes 

cx 220 

R$ 5,79 R$ 1.273,80 

44 

Cravo-da-índia - Cravo-da-índia, Embalagem 

plástica íntegra, atóxica, de no mínimo 40g. 

Produto alimentício. O cravo deve ser 

constituído por botões florais de espécimes 

vegetais genuínos, sãos e limpos. Deve 

apresentar aspecto e cor característica, cheiro 

fortemente aromático característico de cravo 

da índia e sabor pungente. Ausente de 

sujidades, parasitas ou larvas. Validade 

mínima de 06 meses a partir da data de 

entrega do produto. 

und 34 

R$ 6,22 R$ 211,48 

45 

Ervilha em conserva - Ervilha em conserva 

Embalagem de 3kg. ervilha em conserva SEM 

ADIÇÃO de sal e açúcar, embalagem sem 

sinais de alterações (estufamentos, 

vazamentos, corrosões internas, ferrugem, 

amassamentos), bem como, quaisquer 

modificações de natureza física, química ou 

organoléptica do produto e de acordo com a 

lei vigente. Validade mínima de 06 meses na 

data de entrega do produto 

lata 32 

R$ 29,31 R$ 937,92 

46 

Extrato de tomate. Embalagem:850g - Extrato 

de tomate. Embalagem: Deve estar intacta, em 

latas de flandres não apresentando ferrugem, 

amassamento, vazamento ou abaulamento, ou 

então em embalagem Tetra Brik Asséptic de 

no mínimo 850g. Características Técnicas: 

Extrato de tomate simples e concentrado. 

Ingredientes: Tomate, sal e açúcar. Validade 

mínima de 06 meses a partir da data de 

entrega. 

lata 110 

R$ 11,36 R$ 1.249,60 

47 

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico - Farinha de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico.Embalagem de 5kg. Farinha de 

trigo comum, enriquecida com ferro e ácido 

fólico. Produto obtido a partir da moagem do 

trigo duro, limpo, desgerminado, com uma 

extração máxima de 20%, com no mínimo 7% 

de proteína, umidade mínima entre 13,5 a 

15% de cinzas até o 0,80%, failing number 

mínimo de 240 segundos, ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, determinados 

pela portaria 354, de 18 de julho de 1996. 

Embalagem em conformidade com a 

legislação sanitária vigente, contendo data de 

fabricação, validade mínima de 5 meses a 

contar da data de entrega na unidade 

pct 90 

R$ 20,29 R$ 1.826,10 
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requisitante. 

48 

Farinha para Fubá Média - Embalagem de 1 

kg, sacos plásticos transparentes e atóxicos, 

tampos não violados, resistentes que garantam 

a integridade do produto até o momento do 

consumo. Produto para aplicação culinária em 

geral, aspecto físico pó, cor amarela, matéria- 

prima milho. Validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega do produto. 

pct 90 

R$ 5,26 R$ 473,40 

49 

Feijão preto - Feijão preto, Embalagem 

integra e inviolada de 1 kg. Feijão preto tipo 

1, grãos intactos, isento de sujidades, 

parasitas, caruncho, pedras e corpos estranhos. 

Validade não inferior a 06 meses a partir da 

data de entrega do produto. 

pct 60 

R$ 9,39 R$ 563,40 

50 

Fermento químico - Fermento químico, 

Embalagem plástica, intacta de 250g. 

Fermento químico para bolo, sem bolores e 

fermentação. Validade mínima de 03 meses, 

fabricação não superior a 06 meses. Marcas de 

referencia: Royal e Apti 

lata 90 

R$ 4,09 R$ 368,10 

51 

Fermento biológico - Fermento biológico, 

Embalagem: Deve estar intacta, 

acondicionada em latas ou pacotes resistentes 

de 100g. Características técnicas: Fermento 

biológico, seco, instantâneo. Validade mínima 

de 06 meses a partir da data de entrega. 

und 27 

R$ 9,26 R$ 250,02 

52 

Lentilha: classe média, tipo 1, de 1ª qualidade. 

Embalagem plástica de 500g, transparente, 

atóxica e resistente, não violada e íntegra. 

Validade mínima de 06 meses a partir da data 

de entrega 

pct 140 

R$ 9,32 R$ 1.304,80 

53 

Leite de vaca integral - Leite de vaca integral, 

Embalagem: caixa com 12 unidades de leite 

longa vida tetrapack. Leite de vaca, tipo UHT, 

integral. O produto deve ter registro no 

Ministério da Agricultura/ SIF/ DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender 

as especificações técnicas da portaria nº 369 

de 04/09/1997 do Ministério da agricultura e 

do Abastecimento e do Regulamento da 

Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de 

origem animal. Validade mínima de 03 meses 

a partir da data de entrega. 

cx 200 

R$ 38,25 R$ 7.650,00 

54 

Macarrão cabelo de anjo ou aletria - Macarrão 

cabelo de anjo ou aletria Embalagem plástica 

intacta de 500g. Massa à base de sêmola com 

ovos tipo cabelo de anjo. Não devem estar 

fermentadas, boloradas ou rançosas. Pós-

cocção a massa não poderá apresentar textura 

ou consistência de empapamento. Validade 

mínima de 06 meses a partir da data de 

entrega. 

pct 75 

R$ 6,15 R$ 461,25 

55 

Macarrão parafuso - Macarrão parafuso 

Embalagem íntegra e inviolada de 500g. Não 

devem estar fermentadas, boloradas ou 

rançosas. Pós-cocção a massa não poderá 

pct 180 

R$ 4,40 R$ 792,00 
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apresentar textura ou consistência de 

empapamento. Validade não inferior a 06 

meses na data de entrega do produto. 

56 

Macarrão tipo pene - Macarrão tipo pene 

Embalagem íntegra e inviolada de 1 kg. Massa 

de sêmola com ovos, tipo parafuso. Não 

devem estar fermentadas, boloradas ou 

rançosas. Pós-cocção a massa não poderá 

apresentar textura ou consistência de 

empapamento. Validade não inferior a 06 

meses na data de entrega do produto. 

pct 220 

R$ 4,30 R$ 946,00 

57 

Milho verde enlatado - Milho verde enlatado, 

Embalagem de 3kg. Milho: em conserva, 

enlatado, sem sinais de alterações na 

embalagem (estufamentos, vazamentos, 

corrosões internas, ferrugem, amassamentos), 

bem como, quaisquer modificações de 

natureza física, química ou organoléptica do 

produto. Validade mínima de 06 meses na 

data de entrega do produto. 

lata 27 

R$ 29,46 R$ 795,42 

58 

Milho Pipoca - Milho Pipoca, Embalagem 

plástica atóxica, íntegra de 500g. Pipoca de 1ª 

Qualidade ou Premium, Beneficiado, Polido 

Grupo Duro, Classe Amarelo, Tipo 1. 

Validade mínima de 03 meses a partir da data 

de entrega 

pct 65 

R$ 5,86 R$ 380,90 

59 

Óleo de soja 900 ml - Óleo de soja 900 ml, 

Embalagem: Acondicionada em recipientes 

(de latas, ou recipiente de plástico), de 900 ml, 

não apresentado ferrugem, amassamento, 

vazamento e abaulamento. Características 

Técnicas: Óleo de soja refinado, 100% 

natural. Validade mínima de 06 meses a partir 

da data de entrega. 

lata 320 

R$ 11,66 R$ 3.731,20 

60 

Sagu - Sagu, Embalagem plástica atóxica, 

íntegra e transparente de 500 gramas. Produto 

à base de mandioca. Não deve apresentar 

sujidades, umidade e bolor. Validade mínima 

de 06 meses a partir da data de entrega do 

produto 

pct 120 

R$ 5,59 R$ 670,80 

61 

Sal refinado iodado - Sal refinado iodado, 

acondicionado em embalagens de 1 kg, 

íntegra e em polietileno transparente. 

Características Técnicas: Não devem 

apresentar sujidade, umidade, misturas 

inadequadas ao produto. Validade mínima de 

03 meses a partir da data de entrega. 

pct 90 

R$ 1,66 R$ 149,40 

62 

Suco de uva - Suco de uva 

Embalagem de 1kg. em pó, enriquecido com 

vitaminas e minerais. Validade mínima de 04 

meses a partir da data de entrega. 

pct 70 

R$ 10,06 R$ 704,20 

63 

Schimier: de frutas de vários sabores. 

Embalagem de 900g acondicionado em frasco 

plástico tipo pet, atóxico e resistente, íntegro e 

não violado. Validade mínima de 06 meses a 

partir da entrega do produto. 

pote 80 

R$ 17,89 R$ 1.431,20 

64 
Vinagre: embalagem de 750 ml de vinagre de 

vinho tinto, resultante da fermentação acética 
und 90 

R$ 4,99 R$ 449,10 
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do vinho; isento de corantes artificiais, ácidos 

orgânicos e minerais estranhos; acondicionado 

em frasco plástico com tampa inviolável. 

Validade mínima 06 meses a partir da data da 

entrega. 

 

 

3. Escolha do Procedimento SRP 

A adoção do Sistema de Registro de Preços enquadra-se no art. 15, inciso II, da Lei n.º 

8666/93 uma vez que os componentes listados no objeto desta licitação, destinam-se a 

aquisição gêneros alimentícios, não sendo possível precisar a quantidade exata 

necessária para desempenho das atividades, desta maneira muitas vezes o Município acabada 

sem produtos necessários no estoque ou com produtos inutilizáveis ou vencidos.  

 

4. Da não divulgação do orçamento 

Nas modalidades previstas na Lei n.º 8.666/93, o inciso II, § 2.º do artigo 40 é taxativo 

quanto a obrigatoriedade do orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços 

unitários. Tal orçamento compõe como um dos anexos do edital, dele fazendo parte 

integrante. Já na modalidade pregão o entendimento é objeto de altercação. O artigo 9.º 

da Lei n.º 10.520/2002 regra sobre a aplicação subsidiariamente das normas da Lei n.º 

8.666/93 à modalidade pregão. Esta aplicação subsidiária será invocada em tudo que a 

lei do pregão deixou de regrar, como exemplo os documentos de habilitação. A Lei n.º 

10.520/2002 preconiza os elementos que constarão no edital, inexistindo a 

obrigatoriedade de constar no edital o orçamento e planilhas estimadas do custo da 

contratação. Como a Lei do pregão regula sobre os elementos existentes no edital, arreda 

a incidência das normas contidas na Lei n.º 8.666/93 como supramencionado. O TCU 

manifestou-se sobre o assunto (jurisprudência): “REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. 

MODALIDADE PREGÃO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI DE LICITAÇÕES. 

POSSIBILIDADE DE COMBINAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS COM 

ALIENAÇÃO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE DISPOSITIVOS DO EDITAL. 

CONTRATO. EXECUÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÕES. 1. Na 

licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 

preços unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido 

obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a critério do gestor, no 
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caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no 

edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os 

meios para obtê-lo. (Acórdão n.º 114/2007, Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler)”. 

Outro ponto de vista, visualizando o lado da Administração Pública, é a questão da 

possibilidade de negociação do preço com a licitante preconizado no inciso XVII do 

artigo 4.º da Lei n.º 10.520/2002: “XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, 

o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 

melhor”. Com a divulgação do valor estimado o dispositivo supra perde sua finalidade. 

Ora, a licitante sabendo que su a proposta está dentro do estimado, em tese, não se 

preocupará em negociar seu preço com o Pregoeiro, pois sabe que a Administração deve 

contratá-lo com o preço apresentado, uma vez que está dentro da estimativa.  Assim, 

sendo a licitação realizada na modalidade pregão, entende-se que não existe obrigação 

legal na divulgação dos valores estimados, mas era faculdade do gestor público. Além 

disso, o valor estimado pela Administração poderá sofrer suplementação, caso 

comprovado que não reflete mais a realidade do mercado. Dessa forma, a orientação da 

Assessoria Jurídica pela cotação do valor suficiente para arcar com todas as condições 

exigidas no instrumento convocatório. Por fim, ratificamos a necessidade ao 

atendimento de todos os requisitos do instrumento convocatório. 

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ENTREGA 

5.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará os servidor 

responsável, que fará o recebimento nos termos do artigo 73, II, "a" e "b", da Lei n.º 

8.666/93, e aceitará apenas os produtos que condizerem com o edital de licitação e sua 

proposta.  

5.2. Os produtos que vierem a ser aquisicionados deverão ser entregues na sede da 

Prefeitura Municipal, na Rua Eloi Tatim da Silva, 407, Jacuizinho/rs.  

 

6. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
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6.1. Nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto (fiscal do contrato), anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e  determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93. 

6.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a do 

objeto licitado, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

7. DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) 

licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) 

firmar a contratação no prazo instituído no subitem abaixo, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo de referência. 

7.2.A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 10 (dez) dias para assinatura da 

Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador. 

7.3. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 

7.4. A Ata de Registro de Preços resultante do presente certame terá validade por 12 

(doze) meses, contados após a data da publicação de sua súmula na imprensa oficial. 

7.5. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção 

das obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 

 

7.5. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1Será de responsabilidade da licitante vencedora: 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 

estipulados na sua proposta, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; 

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como de 

suas eventuais trocas durante a garantia; 

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE  

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaisquer 

outras notificações enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será 

prorrogado ao próximo dia útil. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Esclarecimentos referentes ao objeto deste Pregão, contatar Equipe de Licitações, 

pelo endereço eletrônico compras@jacuizinho.rs.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 

13h às 17h de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

Jacuizinho,21 de  janeiro de 2022. 

 

 

  

 

DINIZ JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

mailto:compras@jacuizinho.rs.gov.br,
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e ....., presentes de um lado, 

MUNICÍPIO DE JACUIZINHO, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04.217.901/0001-90, com sede 

Administrativa na Rua Eloi Tatim da Silva, nº 407, nesta cidade, neste ato representado 

pelo seu Prefeito Municipal Senhor DINIZ JOSÉ FERNANDES, doravante 

denominado ORGÃO GERENCIADOR, RESOLVE Registrar 

os Preços da empresa: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, 
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nº........, na cidade de.............................., inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato 

representada pelo ........., Sr.        , doravante denominado FORNECEDOR, para 

fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às 

determinações da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação, com fornecimento parcelado do objeto, para uso do (a) na 

condição de Órgão Gerenciador desta licitação de acordo com os quantitativos 

estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da 

tabela da clausula décima quarta. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE 

FORNECEDORES/ ESTIMATIVA DE CONSUMO/ REMANEJAMENTO 

2.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de 

consumo será de acordo com a tabela da clausula décima quinta. 

2.2 As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do 

remanejamento do Orgão Gerenciador. 

2.2.1 Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do 

remanejamento dos quantitativos dos   itens. 

2.3.2 O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

3.1 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser 

realizado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.1.1 A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 

necessidade do Órgão Gerenciador. 

3.1.2 A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 

Gerenciador por intermédio de emissão de Nota de Empenho de Despesa e Autorização 

de Fornecimento de Compra ou ainda através de instrumento contratual.  

3.1.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
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a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada por 

meio eletrônico. 

3.1.4 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local 

indicado pelo Órgão Gerenciador, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o 

arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

3.1.5 Todas as despesas relacionadas com as no Órgão Gerenciador correrão por 

conta do Fornecedor. 

3.2.1 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 

adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a 

serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

4.1 O pagamento pela aquisição do objeto da presente Ata, será feito pelo 

Município de Jacuizinho em favor do Fornecedor, mediante depósito bancário em sua 

conta corrente. 

4.1.1 O Órgão Gerenciador efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a data de 

recebimento dos itens, objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal 

Eletrônica e Arquivo XML, emitida em nome/CNPJ do Município. 

4.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das 

Notas Fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório 

que está vinculado esta Ata. 

4.3 Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1 Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes 

nesta Ata, no Edital, seus Anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas. 

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 
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estipulados na sua proposta conforme Termo de Referência; 

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua 

exigência; 

d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de 

suas eventuais e trocas durante a garantia; 

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os 

endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 

comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador sempre que 

solicitado; 

g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de 

qualquer outra notificação enviada por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será 

prorrogado ao próximo dia útil. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 

Gerenciador aplicar ao Fornecedor em relação as contratações as seguintes sançõe de 

acordo com artigo 77, da Lei Federal nº 8.666/93: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos. 

c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR 

sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento 

da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 

poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, 

ou proporcional por cada descumprimento; 
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e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 

considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa 

de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

f) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao Município ou a 

qualquer um dos municípios, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e 

danos conforme caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da 

responsabilidade. 

6.1. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ao proponente que convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o 

retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 

fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Jacuizinho, pelo 

prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO  

7.1     O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação 

judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos 

enumerados no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 

necessárias negociações junto aos Fornecedores. 
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8.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido 

sem aplicação de penalidade; e 

c) Convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

Fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

8.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento de 

Compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

d) tiverem presentes razões de interesse público; 

e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Município de 

Jacuizinho nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 

f) for impedido de licitar e contratar com o Município nos termos do artigo 7º da 

Lei Federal nº 10.520/02. 
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9.2 O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 

9.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do Fornecedor. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de 

Preços correrão à conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2022 e 

seguintes. 

10.2 O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a 

classificação orçamentária. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

LICITATÓRIO 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo 

Licitatório n°014/2022 e  Pregão na Forma Eletrônica nº004, Registro de Preços, 

realizado pelo Município de Jacuizinho, Órgão Gerenciador. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  

12.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços  não será  superior a um  

ano, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.3 A vigência para a execução dos contratos ou ordem de entrega, decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera 
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ao Órgão Gerenciador  obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão 

advir (independentemente da sua estimativa de consumo). 

13.2 Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço 

registrado, o Município de Jacuizinho  poderá      comprar de mais de um Fornecedor 

registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 

justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 

compatível com o solicitado pelo Órgão Gerenciador. 

13.3 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

13.4 O Fornecedor signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente 

das suas obrigações para com o Órgão Gerenciador nos termos do Edital da respectiva 

Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de 

Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 – Tabela de itens e preços registrados: 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO DO ITEM QUAN

T 

VALOR 

UNITARI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

1     

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

15.1 – É competente o foro da Comarca de Salto do Jacuí/RS, para dirimir quaisquer 

dúvidas, porventura, oriundas da presente  Ata de Registro de Preços. 

 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de 

Preços. 
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Jacuizinho/RS, ...../..../2022. 

 

 

 

DINIZ JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Munipal 

 

 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

Fornecedor 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1. 

 

 

2. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 

DA LEI Nº 8.666/93 ACRESCIDA PELA LEI 9.854/99 

 

 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

LICITAÇÃO Nº ____________________________ 

_______________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)______________________________________________, portador da carteira de 

identidade nº ______________________ e CPF nº_________________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

(localidade), _______de __________de ______. 

 

 

________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA 

 

________________________(nome da empresa)___________________, inscrita no 

CNPJ nº________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº _________________ 

e CPF nº___________________ DECLARA, para fins do disposto no item 5.7  do 

Edital de Pregão Eletrônico nº  _____________ , sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(  )  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do Art. 18-A da 

Lei Complementar nº. 123/2006, acrescido pela Lei 128/08; 

(  )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

(  )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

(   )  COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e 

gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

(localidade), _______de __________de ______. 

 

________________________ 

Representante Legal 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 

jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO  Nº .........../........... 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE FUTURAS E 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO 

LETIVO DE 2022. 

 

O Município de Jacuizinho/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Rua Eloí Tatim da Silva, nº 407, inscrito no CNPJ sob nº 04.217.901/0001-90, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, SR. Diniz José Fernandes, cadastrada sob 

CPF Nº243.754.380-53, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de 

outro lado, ..............................................., inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 

......................................, situada na Rua ............................., nº ..........., na cidade de 

............................................./........., representado neste ato por 

............................................., inscrito no cadastro de pessoa física sob nº 

........................................, residente e domiciliado na....................................., situado na 

cidade de................................/........, doravante denominada CONTRATADA, de 

comum acordo e amparados na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e no Decreto 

Municipal nº 022/2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 

em conformidade com o Processo de licitação nº 009/2022, Edital de Pregão 

Eletrônico nº 002/2022 - SRP , ATA N º ............../................,  e pelas cláusulas a seguir 

expressas, firmar o presente contrato: 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto adquirir 

............................................., conforme especificações a seguir: 

 

Item Descrição Marca Un. Qtd Valor 

Unit 

Valor 

total 
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Valor total da contratação 
 

 

1.2. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e 

de acordo com artigo 65, letra d, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste contrato serão 

provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2022, Lei 1.229/20 de 24 

de novembro de 2020. 

 

3. DO PREÇO: 

3.1. Pelo fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor unitário de R$ ..................... (...................................) 

e o valor total de R$ ..................................... (..........................................), conforme 

proposta vencedora apresentada pela CONTRATADA nos autos do Processo Licitatório 

nº 014/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2022 SRP, Ata SRP nº 

.......................   

 

4. DA ENTREGA: 

4.1. O fornecedor deverá entregar os itens no seguinte endereço: Rua Eloí Tatim da 

Silva, nº 407, Centro de Jacuizinho – RS, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 

enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento 

4.2. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada por 

meio eletrônico. 

 

5. DO PAGAMENTO: 

5.1. Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, 

em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato ou responsável pelo recebimento. 
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5.2. No caso de pagamento posterior ao período previsto no item 5.1, os valores a pagar 

serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier 

substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao 

mês, pro rata. 

 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

6.1. Este contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá vigência até 

........................................, ou até a entrega total do objeto contratado. 

 

7. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: DAS ALTERAÇÕES DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias 

negociações junto aos Fornecedores. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido 

sem aplicação de penalidade; e 

c) convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

Fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

d) liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

e) convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
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negociação. 

7.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o Sr. ................................, como 

fiscal desta contratação, na condição de ................................................ 

8.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a 

execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; 

solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula 

contratual. 

8.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a 

execução deste contrato. 

 

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES: 

9.1. Dos Direitos: 

9.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas;  

9.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados;  

9.2. Das Obrigações 

9.2.1. Da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado e 

b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

9.2.2. Da CONTRATADA: 

a) entregar os produtos na forma ajustada; 

b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais;  

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 

presente contrato. 
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10. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS: 

10.1. Pelo inadimplemento das obrigações a CONTRATADA, conforme a infração, 

estará sujeita às seguintes penalidades: 

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de 

até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação; 

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor atualizado do contrato; 

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre 

o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado do contrato; 

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado do contrato. 

10.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a 

CONTRATANTE tenha junto ao Município; 

10.3. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o 

caso. 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATANTE em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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11. DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o art. 77, 

da Lei 8.666/93. 

11.2.  Este contrato poderá ser rescindido ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no 

art. 78 e incisos, da Lei 8.666/93. 

11.3.  A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na 

assunção do objeto deste contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma 

determinar. 

 

12. DO FORO: 

12.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Salto do Jacuí/RS, 

para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Jacuizinho/RS, ....................aos ..........dias, do mês de...............do ano de ................. 

 

 

___________________________________ 

DINIZ JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

___________________________________ 

CONTRATADO 
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___________________________________ 

FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

 

TESTEMUNHAS:   

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF 

 


